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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Indiaporã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora

Câmara Municipal de Indiaporã
CNPJ 59.855.056/0001-70
Rua José Scapim, 21
Telefone: (17) 3842-1390
Site: www.indiapora.sp.leg.br
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.846, DE 1º DE JULHO DE 2019
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 979/2018, 
de 19/06/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 92 – 15.452.0180.2019.0000  Obras e Equipamentos 
Urbanos		                              18.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL .................................................................   R$ 18.000,00

Reduções:
Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 156 – 10.303.0120.2032.0000  Atendimentos a UBS		
		                             10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 264 – 12.361.0150.2048.0000  Ensino Regular de 
Sete a Quatorze Anos	                               8.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ...................................................................  R$ 18.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 

valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 1º de 
julho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.847, DE 3 DE JULHO DE 2019
Atualiza monetariamente o M.V.R. 
(Maior Valor de Referência) para o 
mês de julho de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e etc....;

D E C R E T A: –

Art. 1º O M.V.R. (Maior Valor de Referência), adotado 
para fins de cálculo e lançamento de Tributos Municipais, 
fica fixado em R$ 67,41 (sessenta e sete reais e quarenta 
e um centavos), para o mês de julho de 2019.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
julho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Portarias

PORTARIA Nº 2.268, de 29 DE MAIO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 096/2019, firmado 
no dia 29 de maio de 2019, junto a empresa CRISTAL 
CLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA – ME – CNPJ: 61.752.192/0001-87, 
que tem como objeto a Aquisição em até a quantidade 
de Produtos Químicos para Manutenção e Limpeza de 
Piscinas Públicas para atendimento a diversos setores da 
Municipalidade, com vencimento previsto para 29/05/2020 
e a sua Cláusula 8 – Item 8.1.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras 
de Materiais como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 29 de 
maio de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Dispensas

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso II – 
Lei Federal nº 8666/93.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados no ramo de Topografia, a ser 
realizada no CONJUNTO HABITACIONAL INDIAPORÃ I, 
para atender o Setor de Obras do Município.

Decisão: À vista das justificações, “RATIFICO” a 
dispensa, e autorizo a contratação dos serviços, devido à 
necessidade de atender a Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos.

Fonte do Recursos: TESOURO DO MUNICÍPIO

Indiaporã, 25 de junho de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo Administrativo nº 078/2019

Processo Licitatório nº 067/2019

Dispensa de Licitação nº 027/2019

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 012/2019

Processo Licitatório nº 059/2019

Processo Administrativo nº 068/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contrato nº 110/2019

Contratado: T A C COELHO JUNIOR INFORMÁTICA 
– ME - CNPJ: 15.419.582/0001-12

Valor Total  R$ 34.650,00 (trinta e quatro mil, seiscentos 
e cinquenta reais)

Contrato nº 111/2019
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Contratado: ROSALIE CRISTINE CIRIACO MOREIRA 
–ME - CNPJ: 31.416.208/0001-10

Valor Total  R$ 3.883,00 (três mil, oitocentos e oitenta 
e três reais)

Contrato nº 112/2019

Contratado: CENTER COPY IMPORTAÇÃO E 
INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 11.268.379/0001-31

Valor Total:  R$ 951,00 (novecentos e cinquenta e um 
reais)

Valor Total da Licitação R$ 39.484,00 (trinta e nove 
mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais)

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Informática 
para a UBS – Unidade Básica de Saúde, de acordo com 
a Proposta nº 12258.6280001/13-001 - Processo nº 
25000232066201311 - Junto ao Ministério da Saúde, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Assinatura: 27/6/2019

Vencimento: 27/8/2019
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